
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.200, DE 22 DE JULHO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 635.295,00. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.015, de 03 de dezembro de 2015, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 635.295,00 (seiscentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e cinco reais) 
destinado ao reforço da seguinte: 
01 — CAMARA DE VEREADORES 
01.01 — CÂMARA DE VEREADORES 
16 - 01.031.0200.2205 - 0001 - 3.1.9.1.13.00.00.00 - Obrigações Patronais - 

480.000,00 
04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
121 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

795,00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.04 - FUNDO MUN. REAPARELHAMENTO DOS BOMBEIROS 
157 - 05.04.06.182.0242.2.218- 1035 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

70.000,00 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
375 - 07.01.27.812.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 40.000,00 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
506 - 10.01.20.606.0291.2.232- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 27.500,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
753 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 17.000,00 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. 

Registre-se e Publique-se. 

7.1  
RECH PASIN 

refeito Municipal 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações abaixo 
descritas: 
01 - CÂMARA DE VEREADORES 
01.01 - CÂMARA DE VEREADORES 
09 - 01.031.0200.2204 - 0001 - 3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 

480.000,00 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
20 - 02.01.28.846.0232.2.208- 0001 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

40.000,00 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.04 - FUNDO MUN. REAPARELHAMENTO DOS BOMBEIROS 
160 - 05.04.06.182.0242.2.218- 1035 - 3.3.90.39.00.00.00.00 -
Terceiros - Pessoa Jurídica 
156 - 05.04.06.182.0242.2.204- 1035 - 3.3.90.39.00.00.00.00 -
Terceiros - Pessoa Jurídica 
163 - 05.04.06.182.0242.2.218- 1035 - 4.4.90.39.00.00.00.00 -
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros 

Outros 

Outros 

Serviços de 
25.000,00 

Serviços de 
20.000,00 

Serviços de 
10.000,00 

164 - 05.04.06.182.0242.2.218- 1035 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 
15.000,00 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
483 - 10.01.20.511.0291.2.233- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 27.500,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
754 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
757 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.39.00.00.00.00 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

- Outros Serviços de 
795,00 

Outros Serviços de 
17.000,00 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gustavo Baldasso Schramm 
Subprocuradgt..-  de- fvtuhici 

Rey Irado (a) às fls.  O  
e p ficado (a) 
Em  25  07  	 

    

    


	Page 1
	Page 2

